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O Sr.. Pr.ESIDENTE designa )lar a amanhã a seguinte ordem 
elo clia: 

Contilmar;ão ela 'i" discussão elo titulo V elo projoclo do 
ConsLituiçiio- Dis1Jos·ições ge'I'CWS c JJ'ispos ·içõcs f'!·o ·nsitu?'ias. 

Lova,nll!-sn a sessão ú;:; 'r ]1nn,fi ela Larcle, 

37" SESS.t;,o, EM 20 rm .TANEIRO DE: 189:l 

P?·esülencia elo S?·. l'i'uclenl.r: 1le l\Ionws 

Ao meio-dia, faz-se a chamada, ú qual respondem os 
Srs . : Prud ente de Moraes, Paes elo Carvalho, João N mva, 
Ecluaeclo Gonçalves, Franeisco Machado, Leovogildo Coelho, 
Joaquim Sarmento, João Pedro, Cunha Jun ior , .José Segun
clino, Manoe l Barata, Antonio Baena, Joaquim Ceuz, Theodoro 
Pacheco, ElyseLl J\tlal'Lins, Joakim Eatuncla, Bezerra ele Allm
que~·que Junioe, Th eoclureLo Souto, José Bernardo, Oliveira 
Galvão, Amaro Cavalcanti, Almeida Barreto, F irmino ela Sil
veira, J osé Hyg'ino, .Josr\ Simeã.o, F'reclerico Serrano, Pedro 
Paulino, Tavares Bastos, Hosa Junior, Coelho e Campos, 
Thomaz Cruz, Virgilio Damasio, Huy Barbosa, Domingos Vi
cente, Gil Goulart, Monteiro el e Barros, QuinLino Bocayuva, 
Lapér, Braz Carneiro, Campos Salles, Ubalclino do Amaral , 
Santos Andrade, Generoso Marques, Esteves Junior, Luiz 
Delfino, Ramiro Barcellos. Pinheiro Machado, Julio ela Frota, 
Joaquim l<'eli.cio, Cesario Alv~m, A·merico Lobo, Eduardo Wan
denkolk, .João Srweriano, Joaquim clr- Souza, Silva Canedo, 
Silva Paranhos, Joaquim Murl.inhu, Pinl1ciro Guedes, Be!IorL 
Vieira, Uchôa Hocll·igues, lndio rln Brasil, Lauro · Sodré, Inno
cencio Serzedello, Nina Hilwiro, CanLfin , Pedro CbormonL, 
MaLta Bacollar, Costa HoclrigTJOS, Casemiro .Junior, Anfrisio 
Fia.lho, Nogueira Paranaguá, Nelson. Pirrs Ferreira, Barbosa 
Lima, Bezerr.il, João Lopes, Frr.deri.co Borges, José Avelinn, 
Gonçalo elo Lagos, NascimenLu, Podrn Vr lll o, Miguel Casl L'O, 

Amorim Garcia, JLpilacio, Pedro Americo, Couto CarLaxo, Sá 
Andrade, Retumba, 'l'olentino el e Carvalho, Hosa o Si lva, .João 
Barbalho, Gonçalves Ferreira, José Marianno, Almei da Per
namlmco, .Juvencio d'Aguiar, A.nclré Cavaleanti, Haymunelo 
Bandeira, Meira ele Vaseoncellos, João ele Siquei ra, Joã.o Vieira, 
Luiz ele Andrade, Espírito Santo, Bellarmino Carneiro, Theo
philo dos Santos, Pontes ele Miranda. Oi ti c ica , Gabino Be
souro, Ivo elo Prado. Olivei.ra Vallaelão. F elisbello Freire, 
Augusto ele Freitas, Paula Argollo, Tosta, Seabra, Antonio 
Euzebio, Zama, ArLlmr Hios, Garcia Pires, lVIarco 1 in o Moura, 
Santos Pereira. Cusl:oclio ele Mello, Pa11la Guimarães, Milton, 
Ampllilopbio, Dionisio Ccrqueüa, Leovogilclo Filgu eiras, Barão 
elo S. Mareos. Medrado, Barão ele Vil la Vir;os:1., Prisco Pa
raiso, MonL~ Freire. AL!layde .Junior, Fonseca o S ilva, Fon
seca Hermes, Ni lo Peçanha, Urbano Marcondes. Manhfies 
Barreto, Cyrillo ele Lemos, Oliveira Pinlo. Virialo ele Me
deiros, Virgilio Pessôa, França Carvalho, Bapt is!.a ela Mott a, 
Fróes ela Cruz, Alcinelo Guanabara. Erico Coell1o, Sm11paio 
Ferraz. Lopes Trovã.o, Jacques Ourique. Aristides Lobo, 
Mayrink, Furquim \Verneck, Antonio Olyntho, Baclaró, Paci
fico Mascarenhas, Gabriel ele Magalhães, Cbagas Lobato, .Tacob 
ela Paixão, Alexandrt' SLocklrr, Frane.iscn Vo iga, Cos ia Senna, 
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Lamounier, Alvaro Botelho, Feliciano Penna, Dutra Nicacio, 
Corrêa Rabello, Manoel Fulg;encio, Asto lpho Pio, Aristides 
Maia, Gonçalves Ramos, Carlos Chagas, Costa Machado, Fer
J'eira Rabello, Jofio de Avellar, Bueno de Paiva; João Luiz. 
]<'erreira Pires, Martinho Prado Junior, Bernardino de Cam
pos, Franci~co Gl icerio, Moraes Barros, Domingos ele Moraes, 
.\dolpho Gordo, Car valhal , Angelo Pinheiro, Mursa, Roclolpho 
Miranda, Paulino Carlos, Costa Junior, Hoclrigues Alves, Al
fredo Ellis, Carlos Garcia, Moreira ela Silva. Almeida No
gueira, Hubião Junior, Fleury Curado, Leopoldo ele Bulhões, 
Guimarães Natal, Azereclo. Bellarmino ele Mendonça, Marciano 
de Magalhães, Fernando Simas, Carlos ele Campos. Schimidt , 
Victorino Monteiro, Pereira ela Costa, Antã:o ele Faria. Julio 
elo Castilbos, Borges ele Medeiros, Alcides Lima, Thomaz 
Flôres, Abreu, Homero Baptista, Hocha Osorio, Cassiano elo 
Nascimento, Fernando Abbott, Demetrio Hibeiro e Menna 
Barreto. 

Abre-se a sessão. 
Deixam ele comparecer, com causa, os Srs. : Floriano 

j)cixoLo, Saraiva. MaLia Machado, Raulino Horn. Rodrigues 
Fernandes, Henrique de Carvalho, Martinho Rodrigues, Jus
lilliano ele Serpa, Leandro Maciel, Franciseo Sodré, Conde ele 
Fi>weireclo, Ferreira Brandão, Leonel Filho, Americo Luz, 
Fra rwisco Amaral. Domingos Porto, Paletta, Cezario Motta 
Junior o Lop es Chaves ; e, sem eausa, os Srs.: Rangel Pes
l.ana, Saldanha Marinho. Aquilino elo Amaral, José Bevilaqu a, 
Annibal Falcão. Pereira ele Lyra, Bernardo ele Mendonça. 
Santos Vie ira. Alberto Brandão, Joaquim Breves, Luiz MuraL 
Thomaz Delfino, Vinhaes, João Pinheiro, Goncalves Chaves, 
Viotti, Domingos Rocha, Barão de Santa Helena, Luiz Bar
l·eto, Antonio Prado. Caetano do Albuquerque. Lauro Müller, 
Lacerda Coutinho, J<;rnesto de Oliveira e Assis Brasil. 

E' lida, posta em discussão e serri debate approvada a 
rwta ela sessão antec.eclento _ 

O Sr. Guimarães Natal - Sr. Presidente, o respeito á 
nrclem, á obecliencia. ao H.e[:·imenlo o á consideracão que V. Ex. 
me merece, pela rectidão com que tem dirigido os trabalhos 
deste Congresso, inhibiu-me de, recorrendo, como é aqui 
!'ORt.um o, ao pccl ido da palavra JW la ordem, oppur uma con-
1 estaçf.í.o. qne, desde ~; abl.m clo , clev in i t'r si.clo opposta. ::w illuslrr 
t·n lJ.oga D1· . ;\zereclo, clepntado por J\II::ttttto Grosso. 

Peço permissão a V . Ex . para li qui dar com 0 i.l!ustrc 
Deputado uma questão, que, felizmente, V. Ex. póde estar 
f.t·anquillo, não é pessoal; f! um a questão inl er estacloal. para 
me se.rvir de urna expressã.o qlle vai sendo entre nós C'1USa
grada pelo u so_ 

Sr . Presidente, o .illu stro Deputado poe MaUo Grosso 
enviou :i. Mesa, na sessão ele sexLa-feira, uma roprosenlacão, 
]Wotesl o, ou que melhor nome I enha, elos hahiLantes de Santa 
;\nna do Paranahyba contra um acto do g'overno provisorio 
de Goyaz, qlw suppõem aLI entatnrio dos direitos de Matto 
Gros:3o. 

Dir.- se nesse dOClltnento , qcw vem publicado no Díario 
Offícial de sabbado, e bojo l'8procluziclo no Diario de Noticias, 
que o governo provisorio ele Govaz, illegal e incompetente
mente, exorbitando ele suas attribuicões, cleeretou sobre li
mites entre MaU o Grosso e Gn~·az , usurpando terras ele pro
priedade daquell e Estado . 
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Co.mo mmubt·o elo governo p1·ovi.sorio ele Goyaz, fui um 
elos signaLarios clessD decreto, por isso julgo-me no cleve.1: de 
peeslar a V . Bx . e ao Congresso os escl::trecimontos n.rccs
s:u[os pam que mel lwr· possam apreciat· a questão. 

Solicrtado piH' uma i'CJWeSt) JiiD\/UU elos llabiLanles elo Lermo 
rln .TaLa hy, o guYeJ·no pt·ovisot·io, ele qun fiz pari e, tl;cl.ifif'.ou 
os límit.es clt~.~S!) Lnrmo, p:n·tt i'tnp nd i1· os consl·mltc·s r•unflicl.os 
elo juriscllcçiio oulrc as J·espediva s ::tlteloeiclaclrs u as rios 
totmos Yi slnlJ03. 

A sua cowpelencia para isso nuu póde ser eonLcsLada; 
pois, supprimiclas as asscmbléas provinciacs, por um clecr e Lu 
elo Governo ela H.epulJlica. fotam investidos das aLLribuições 
dellas os governadores elos estados; c foi no cxcrc[c [o legi
timo dessas aUrilmições que o governo ele Goyaz procedeu 
ú recLifieaç5.o elos l imites do termo de Jatahy, recl.ificaç;ão 
c.onLra a qual pl'otesLaram os habitantes de Sant'Anna do Pa
ranallyba. (Trocam-se apw·tes.) 

Infundadamente, porém, o Jazem, Sr. PresidcnLe, por
que o clecrcto ni'io extencleu o territorio goyano para a lém 
clrt linha cl.ivisoria, aiA hoj e ni'\.o conl.csLacla por iVIaLLo Grosso, 
nfto invarlin a z.nna lil.igiosa, como Jn.lsamcnll' se a·J'firllla n o 
'clucun JL ~ Jüo i11 1uc1 ido. (A1.JW'ies.) 

Sui. ::;r. P!'C~icl eiJLc, que é inoppm:Lnno cnLI':Il' I' DI amplos 
clcscnvolvimentos soLrc csl a qiJcsLã.o, ele qnr; só porlcrá I omat· 
c.onheciin<.mto u Congresso, quando passm.· a cxe1·cee as suao 
J\mcções ordinarias; mas pct .. (O a V . :Ex. pcrmi ssfí.o pam em 
rapidus ll'ar,os estabelecer dcsclo ,iú os 1m·mos rlrlla . 

Por· um convcnio i'nalizado om 1771 entre os govei'Dil
clorcs de iYiaLlo G e osso c Goyaz, eúL5,o cap i Lanias - Luiz P in Ln 
ele Souza c Antonio Car los F'lwlado do Menclonl)a -, Jicou 
assenLado que os limil.es seriam pelo rio das Mortes até suas 
cabeceiL'as, dcsLa s por urna linha recla al é as elo Taquai·y, por 
esLc rin abaixo <.dé o Co~dm, pot· usle acima até u Camapo:m. 
clahi pue um Y:walloliro dn tCITa al:r\ o rio Pardo, e poe e;,;l:c 
alé o P:n·anabvlJa . 

Alguns anÍ1os depoi s, em 1837, si não me Jalha a me
moria, MaLta < lrnsso, sol! o prrtcxlo ele qu o era mais clam 
r· mais n:üural a 1l idsa pelas agTtaH r'lo i\raguayu. :i 11vncliu o 
I nl'r'itol'io goya110, rumpenilo n co 1tV e11 i o i\ o 1771 , c li e 1:'111 rll1 
u1n cloa ltl.l! tew J)l'llt:lll'adu dilnlu1 · na1ü1 vey; mai s, 1\m pl'l ) .illj~. ~~ 
rir• Oovaz. OH limites do SDU len·ilu1 ·io. 

N(>s i·ela I o1·ius elos fl l'r•s icleitl C;< c\ r Goy az, Lu i i: flonwga ele 
Camat·gu, em :1 :3:37, l•'raudsco iVIarianni, um 1853, e CniY. Ma
ehailo, em Hi ~rí . e1teontram-s r• rnerg:i co~ protc s lu~ f',IJnl r·a. as 
LISUI'pal)ões elo J\l[atto Grosso . 

J•~m J 86!t Jui Invado o litigio ao parlamento, I cnd() Goyay; 
oblidu a seu favor o parecer da Cnmr111isc;iín a quu fr>l suhnwl.
l:iclo, mas nada HO reso lveu enLU.o . 

· A questfío conLinú.a , pois, ele pé; c foi g t·a.ml c u meu 
pasmo quanrlo li no clocument.o a que r csponclo , a at'f irmaofto 
de que eslava cll a resolvida l!av ia mais ele meio ~et: u l o. 

Ainda crn i88!1 um illus tr e advogado elos anclilorios clesta 
C:ípil:tl , o Dr. Ari,stide.c: Spinola, em um hen: deduzido dis
curso , profol'ido na Sociedade ele Geographia, sn s tcn l.on com 
soliclos argumentos o clirciLo el e Goyaz á exLensa e riquissima 
zona que MaLLo Grosso pretende usurpm·-lhe. 

Dou- me por :l'eliz, S1·. PresiclenLe, ele ter contribuído 
p ara que c1 c novo fosse t1'aziclo o liLig·i o á d ec i. são elo Poder 
Legislativo, porque estou certo que o Congresso, depois ele 
bem cscl r.1reeiclo a respeito, não poderá deixar ele ser favo-



;-- 764 -

ravol ao meu Estado, faz omlo vigorat' om toda a sua plenitude 
u convenio elo J.77'1. 

Ao concluir, Sr. Presidente, soja- me pel'miLtirln uxplicar 
o voLo quo doi á moção Bareellos, o que Lom se vresLaclo a 
mais elo uma interp1'etação closiavoravel aos intuitos quo o 
clic laram. 

Aproveito a opportunida1dé, porque sei quanto é difficil 
obter-se a palavra no seio eles te CongTesso. :'-lerei lJI'IW8, por
quo não clese.jo, absolutam enle, concorrer para quo .s-IJ llPmore 
ele um minuto qu e seja, o momenL11 1.;:-w an cinsanwnl o almo
,iallo- do onLrarrn10s no regim en lr,gal. 

Com granclo p ezar, Sr. PI'Csirlcntn, l.enllil nuv icJu as 
injustas r efer encias, quo aqui sn 1/ml frilo , ans qu1· Yotaram 
a moçüo rio 1R el o novembro. 

O illusll'o r epresentante Sr. A.risticles Lobo a I Lr.ilmi u ao 
moela o voLo elo Congl'osso a css::t moç~to, r a mesma op inifto 
Joi, ha poucos dias, r eproduzi da, no meio elos mais en orgicos 
protestos, pelo nosso cli.sl.incLo companheiro Sr. Mar Linho 
Prado Jlmi ol'. O proprio au clor da moçã.o , o Sr. representante 
H.amiro Barcellos, rleclarou qu e o havia inspir aclo a prmlencia. 

Eu cleclaro, Sr . Presi clen Le, que nã.o voLei-a p elo mêclo, 
rlo que Jallmm os Sr.s. Aristides Lobo e Marbnho Prardo Junior, 
nr.m p ela prucl encia, ele que falia o Sr. Hanl!iro Bal'ce ll os, c 
creio qu e ele accôrdo commigo estão Lodos os m embros elo 
Congresso que clorarn o seu Yoln á moçüo. (Apoidclos. ) 

Não h a vi a l'azi'i.o para qur o Congress n l.ivessc m êclo. 
(Apo'icalos. J O quo pocl,'ria aconLccer. em um casn de con
Jli cto com o Governn ? Ser dissolvido '? Não creio que o Go
vorno desrespeitasse assi m o povo, reeorrencln ú. f on:a , para 
clissolvf-lr a assembléa r·m que esLá represen Lael a, eslú i ncar
naéla a sua sobcr::tnia. Dada, porém , cs la hypolhAso, rm não 
acreclil o, absnlutamrn IP, qu1• o nosso ExPrciLo P a nossrr Ar
nwcla, que rm loclos os gnmcl1•s mnmrnl.os hi s lnt·icns lia nossa 
v iela po li Lica lêm se pos l o ao Iael o l/a büa causa, se co ll ocasscm 
ao laclo elo Governo, quebeanclo, assim, tií.o gloriosa tradição. 

VoLe [ pela moçi'i11 BarcAilus, Sr. Prrsiclente, porque rs 
lava inLi .mamonLn r.onv l·n c irln ele quo em indisp cnsave l para 
a marc ila r eg-ular elos Lraiwlllos elo Congresso que cllr se li
mitasse, ex.clusivam~nLe, ~~ sem funcção constituint.e, r•, depois, 
porque mo parecia uma :in versão da ordem logica de suas 
funcções - e ll e exercer attribui cõcs el e um .Poder que ai nela 
irt cr ear, que devia se originar ela ConstiluiçLío . 

.Foi esta cons id eração, Sr . PresidenL.e, c só esta, que 
pesou em m eu espirito o no da maioe parte dos collegas ,que 
no mesm o sentido votaram. 

O Sn.. .BUENO PEREIRA- Por minha parte subscrevo in-
1oirmncnLe as rloelarar,õrs !In Dopul:arln neste llltirno ponlo. 

O Sn. . ANT}:.o DE FAIUA-81' . Pres icl ente, preciso faz er 
111Jl8, rocLiticaçã.o reJerenLo a um Lrecl1n do meu cl .iscurso, rruu 
Ju[ publicado no Dia1"io 0/fic'ial ele '1'7 elo correnlo. 

Nilo sou daquelles que julgam que os cl esarrectos elo Go
verno si'í.o inimigos ela Hepublica; si. o fosse, viria dar :uma 
denuncia contra os com]Josil orAs e os revisores elo DiCl1'io 
nrricúd . 

Quando cu orava r, mc rdoria aos serviços prostacios 
pelo Governo Provisorio, alguns ropresenlanLos cliss(Jl'am em 
apal"Lc: -- geand es ; mas OS compo sil nros muclaL'am 1\ !I mn f 
r· o n f'i"ll n , elo modo qun em Yrz cl::t palav ra IJ1'01Uies ])llZITam 
(1·aucles, c os revisores clcix.:1rnn1 assim l"i cnr! 



Ji'oi pará notar isto que rl8cli a palavr•a. 
O Srt. B 1\DAJtc'J-Sr . Presi dente, á v ist a elos aconLet:t

mon los r.le q ue dftn noticia algumas gazeLas desta cicladt:, 
deante elas manifestações pro.duzi·das hontem rresta Casa, deante 
ela rosoluçfto Lomacla pelo Gove m o, cleanLe ria manirosl.ac)í.o 
do Congeesso em rolaçiãc• ao acl iamen l.o das eleições n os es
tados, lenho n ecess idade ele apresentar ao Congl'esso uma 
indicaçi'\.o . afim ele que, compel:loLraclos ela magnitud e ela si 
tuação qLw nossa PaLt·ia atravessa, compeneLraelos ele qur: a 
unica fot·va quo aincl a p ócle salvar esta Nação, que S•l clcs
p enh ::t, é o CongTesso (Nno apoúalos, apm·tes), vejamos a ne
cnss idade rl e so t· paLriol.as, o C!Lle elevemos renclm· a viela pL·i
meiro que a lwJEa e a . lihi H·rlade . No rlia em que SD apagan~rn 
os u!Lirnos lamp ejos ela libc L·rl adD rl D pensarncmlu, a no'3sa 
Pa i eia fi Dat·Ct como a Tcrm quan do so rc ali zat· a SilliSLt· a p i' C-
vi são physica elo resüiamc.nLo elo Sol. (Apud:cs.) ·· 

V. Ex . , St·. Prosiclente, n ào ignora que o Mini s Ler iu 
acaba elo abandonar o Poder. (Não apo'iculoo . ) 

O Sn .. PEDRO AMEt\ICO- Ser.á verdade; mas no m u1 n uulo 
ac lual não é. 

O Srt. B ADAHÓ - As mais gravDs reflexões se fazem a 
respeito elos motivos que clol orn'llinaram a sallida elos minis
tros elo Governo Provisor io (A1JO'i ados e nparl:cs ); é uma 
qucsLão que aft'ccla a honra elo GovDL'llO (Apo iados c apar·tcs); 
e 11ós estamos em vespcras ele investir LI U1 c. iclaclão qu al
quer ... 

VozES- Um ciclaclàu qualqu er. 11iiu ap oiad o~ . (El a O ll-li'Os 

aparte o .) 

O Sn . Rm\nó- .. . na a lla posição ele primeiro magis- · 
traclo ela Naçfto. 

E' ]Jrecist • ~alwr rk qu e larlo es lú u. J'azãu, se elo lado 
do Marechal dwi' e elo G11vernu PL·uvi~ot·io , ~ i elo lado elos rni
ni sLros dem issionar ios. (A parte o.) 

E' para JWOVIW o que sr: ptícl e dar no fuLu.ro , é pant lan;~ al' 
uma ancora qu o nliS inrli qLl' '- n norl.n rlr salvação nas ncca~ 
s iõos perigosas, como a quo vai. ~urgir. qun passo a lt• J' a 
moção quu vou enviar ú Mesa. 

VozEs-Mu i.lo bom! Muilo bem! 
E' lida, apoiada e Jwa adiada, por Ler pecliclo a palavra 

o St· . Cantã.o, a ~cguinte 

M oção 

Considerando que o Congresso Nacional indicou ao Go
verno Provisorio .a n ecessidade de adiar a organização elos 
estados até que a Constituição Federal seja promulga.da ; 

Considerando que o Governo Provi·sorio, em vez ele exe
cutar co1111 solicitude e lealdade, c.omo lho cumpria, a indic.ação 
elo Congresso Nacional, desprezou-a de modo acintoso, fazendo 
di sso osLentaç:.ão por meios ele acLos do Ministerio do Interior; 

Considerando que o Cong-resso Nacional d eve fazer vingar 
suas deliberaçõ es por meio de actos revestidos da fórwa de 
dec.reto , afim ele salvar a clig·niclade ria Patria e a de seu s re
presentantes; 

Considerando que o .Regimento interno não cogitou desse 
meio de manifestação da vontade do Congresso; 
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Indico que o ÇongresE)o NarcionaJ, examinando o caso, ai
lere o Regimento na parte conveniente e estabeleça a fórma 
r>ela qual lla ele manifestar-se como agente diredo da sobe
rania nacional. 

Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. - Francisco 
Badar6. 

O SH. AHIS'l'IDES LoBo (1Jela orde·rn) pede prorogação da 
li ora do expediente, para apresentar um requerimento. 

'Consultado, o CongTe·sso c-oncede a prorogação pedida, 

O Sr. Aristides Lobo- Sr. Presidente, pôde estar em du
v .ida a exoneração do actual 1\Iinísterio, apesar da publicação 
dos jornaes diarios; mas o que é fóra de duvida, é que o 
illustre Ministro da Instrucção Publica, o Sr. Benjamin 
Constant, está effectivamente exonerado. 

Pedi, pois, a palavra para indicar ao Congresso, ou, antes, 
solicitar delle um acto que reputo da n.tais alta justiça. 

O cidadão que acaba de descer do Poder foi talvez o maior 
col1aborador, senão o principal factor da Revolução de 15 de 
novembro (Muitos apoiados)~ foi um dos maiores e ,principaes 

· fundador e$ da Hepublica (Muitos apoiados.) 
Além deste apto grandioso, que só por si o recommenda 

á posteridade (Muitos apoir;tdos), elle tem dado as maiores 
provas do seu caracter cívico, da sua probidade (Apoiados), 
e da maior illustração que jámais vimos nas cumiadas do 
Poder. (Apoiados. ) 

VozEs - Muito bem. 
O SR. ARIS'l'IDES LoBo -- Nestas condicões, acho qve é um 

acto de suprema justiça, mórmente hoje, quando todo$ sa
bemos que· os dias estão attribulados, que o Congresso dê um 
testemunlw do seu recm;:thecim!=nto a este grande cidadão, ren-
dendo-lhe esta homenagem em nome da Patria. (Muitos 
apoiados.) 

O SH. HomuGUEo - A1poi-ado; é a unica recompensa digna 
dos homens de bem . (Muitos apoiados.) 

O SR. ARISTIDES LoBo- Portanto, requeiro que em nome 
elo Congresso se lance na acta um voto de profundo e sin
cero reconhecimento e de gratidão ... 

O Sn. DmMETRIO RmmRo ~Em nome da Patria, (Muitos 
apoiados. ) 

O SR. ARISTIDES LoBo- .. . ·em nome da Patria, áquelle 
illustre cidadão. (Muitos apoiados.) 

VüzEs- ;Muito bem; muito bem. 
Este requerimento é, sem debate, unanimemente appro

vado. 
O Srt . J\;,QJND9 GUANi\J3A!lA (pe la ordem) - Sr. Pre$i

cl flnte, pedj a palavra pela ordem, infelizmtmte para tratar de 
mim e P<U'!l fazsr uma reclamação e um::t declaração. 

A ~;eclam.aç.ão é estª: é qu.e, sendo eu um d.os @C fre
quentam assiduamente as sessões do Cpngresso, tenho visto 
rru.c o meu ~1ome figura amiuctaÇiamente no JJirJrio Offiçial 
entre os daquelles cjue faltam sem causa participada; tem 
t'igurado assim no J)iario Official em differentes sessões, e, 
aíl1da, na sessão de JJontem. E' contra este facto que reclamo. 



A declaracão, esla me affecta pessoaLmente, e é re!ativa
meutc á queslão levantada aqui pelo .Sr, representante Zama, 
sendo eu um dos representantes do Rio de Janeiro e residindo 
nu Capital Federal, declaro do alto da tribuna do Congresso 
quo não pedi, não solicitei e não cogitei de ajuda rde custo. 

E' sómente isto o que tinha a dizer. 
O Sn. OLIVEIRA PINTO- Todos os representantes do Rio 

de Janeiro não pediram nem receberam ajuda (le custo. 
(Apoiados ela deputação do Rio ele Janeü·o.) 

O Sn. NILO PEÇANHA- Todos, mesmo aquelles que ;moram 
fóra da Capital Federal. 

ORDEM DO DIA 
DISCUSSÃO DO 'l;'J'rULO V DO PROH)CTO DE CONSTITUIÇÃO 

· Continúa a 1 • discussão do titu1o V do projecto de Con
stituição, com as emendas apresentadas. 

São lidas, apoiadas e entram conjunctamente em dis~ 
cussão as seguintes 

Emendas 

Sub-emenda ao additivo dos Srs. Nilo Peçanha, Azeredo, 
Uel!ôa Rodrigues, Lopes Trovão e outros. · 

Em vez de dizer - quatro .rnezes antes da eleição -
diga-se- tres mezes antes da eleição. 

Sala das .sessões, 201 ele janeiro ele 1891. -J. L. Coelho 
e Campos. 

Substitua-se o art. z·, assim : 
Serão leis da Republica os actos do Governo Provisorio 

que merecerem a approvação (lo Congresso na sua primeira 
sessão orelinaria, ficando desde já approvados: 

1.• Os aclos que são relativos ás patentes, aos postos mi
lilares e aos cargos inamovíveis, outorgados pelo Governo; 

2.• Os que concernem ás concessões e contractos per
tencentes a emprezas q1.1e effectivamente hajam. começado a 
execução elo serviço a que se propõem, antes do dia 15 de 
novembro de 1890; 

3.• Os contractos que, não envolvendo concessões a par
ticulares, foram celebrados para execução de obras publicas . 
-Julío de Castilhos. -Pinheiro Maelúulo. - Julio Frota . 
Fernando Abbott. - Bamiro Barcellos , 

Sub- emenda ao substitutivo ao art. 29 : 

Depois das palavras- os acto.~ do Governo Provisorio
accrescente-se-não revogados pela Constituição. S. R.
A.Tthur Rios. 

Disposições transitarias 

Ao art. 1• 

.Accrescente-se, depoi-s do ·§ z· : 
§ Essa eleição será feita em' dois escrutínios dis-

tinctos para o Presidente e Vice~Presidente, respectivamente, 



J··ecebendo-se e a11mmndo-se em primeiro lagar as· cedulas 
para Presidente, e procedendo em seguida do mesmo modo 
para o Vice-Presidente. 

Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. - G. Bezouro. -
B. L'i?na. 

Em enda additiva ás do Dr. Nilo Peçan:ha e outros. 
Depois das palavras- houverem occupado o governo dos 

cslaclos- accrescente-se- ou clelle tiverem .sido exonerados., 
Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. - Uchôa Ro

cl·J•igue s . 
Adclicione-se ás Disposições tmnsito'l'ias : 
E ' concedida a D. Pedro de Alcantara, ex-Imperador elo 

Brasil, uma pensão, que, a contar de 15 de novembro de '1889, 
garanla-lhe por todo o tempo ele sua viela, subsistencia de
e onLe; ücando ao CongTesso ordinario fixar, em sua primeira 
reunião, a cifra daquella pensão. 

Sala das ·sessões do Congresso Constituinte, 19 de janeiro 
de 1891. - Antão de Faria. - 1rfoniz Freire. - Barão de 
V'illa Viçosa. -Pedro Amer'ico .- Uchôa Rodrigues.-João 
de Siqtw·im. - Fr-ancisco Machado. - Paula Argollo. - Ba
âaró. -Monteiro de BwTos -João Pedro.- A. Milton. -
Amphilopli:io. - Cttstodio de il1ello. - Santos Pereira. -
Seabm. - Fw·quirn ·weTneck. -Malta Bacellar·. -Fen'eira 
Cantão. - Francisco Veiga. - Manoel Fttlgencio. - Gtti
rnarães Natal. - Silva Paranhos.- Costa Senna. -PaC'i{'ico 
ivl ascarenlws. - Feliciano Penna. 

Additivo 

Ao art . 3° elas D'ispos·ições trans'ito'J'ias : 
Paragrapho unico. Os estados serão convocados a realizar 

a ·eleição elos congressos constituintes sómente depois de 
approvacla a Cons liLuição Federal, e no prazo maximo ele tres 
mezes, ficando sem effeito as eleições que antes tiverem s1do 
realizadas em algum elos estados . 

Sala das sessões, 20 ele janeiro ele 1891. - Saldanha Ma-
1"inho. - Julio de Castilhos. - Bellarmino Carrwiro. -José 
Marianno . - J oaquirn M.ur'tinho. - A. Stockle'l'. - Dut·ra 
Nicacio . -- Cesar Zama ., - - Fe1'nanclo AbboU. - Bor·ges de 
Medeiros - Aln1'ino . - Flô?' es . - Pinheiro Machado . -
M . Pmdo Jtmior·. - França Cm·valho. - Leite Oiticica . -
C'Ustoclio de Mello . - htlio Frota. - Corr'êa Rabello . -- J . Re
tmnba. ~ Fe'l"te'ir'a Pires. - Santos Perei·ra . - Raym'Undo 
Bandeira . - Almeida Per'nam.bnco. - Pereir·a da Costa. 
Alc·ides Lima . - Antonio Olyntho. - Gonçalves Ramos. -
Alvcwo Botelho . -C . Paletta. 

Disposições /;TansdoTias 

Accrescente- .s e, em ultimo logar, ou onde convier : 
Art. Approvada que seja a Constituir:ão, s·erú pro-

mulgada pela Mesa do Congresso . 
Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. - Montes Bw·r·os. 

- Pau.lino Car·los. - Alf'r·eâo Elli::;. - C. Campos . - Mursa . 
- Ca1'los Garcia . - Dornin[los de Moraes. - A. Go?'do. -



Rodrigues Alves. - Rubião Junio1'. - Almeida Nogueira. -
Antonio Moreira da Silva. - Chagas Lobato. -Francisco 
Veiga. - Feliciano Penna. -Costa J\!Jachaclo. -Alvm·o Bo
telho. - Larnounie1' Gocloj'redo. - .! . A vela1'. - Pacij'ico 
Masca1'enlws - Manoel Fulgencio. - B·ueno de Paiva. -
Gabriel de Magalhães.- Costa Lirna.- C. Paletta.- Cm"los 
Chagas. -Gonçalves Rarnos. 

Titulo unico 

Art. O arbitramento resolve obrigatoriamente Lodo 
eunilicto internacional. 

Sala elas sessões, 20 ele janeiro ele 1891.- Nilo Peçan!w. 
O Sn. HusA JuNIOR (pela O'I'Clem.) -Sr. PresiclenLc, ha

vendo honlem requerido o encenaJu enLo da discussão das Di:o
posiçõe'S gera-es ,e transitarias, e -cl eixanclo esse requerimento de 
t~er votado, por não haver numero na Casa, venho ele novo 
apresentai-o a V. Ex., pedindo o encerramento ela referida 
discussão. (M.uito bem.) 

Posto a votos o requerirnEmlo de encerramento, é appro
vado. 

O SR. PRESIDEN'l'E annuncia que vai se v o lar o li tu lo V 
elo proj ecto ele Constituição, a começar pelo art. 76. 

O SR. CHAGAS LOBNro (pela onlern)- Sr. Presidente, a 
I'azão que determinou a disposição elo arl. 76, assim como da 
emenda ela Commissão, :t'oi a divisão elos poderes, e esta mesma 
razão Joi Lambem que me determinou a offerecer uma emenda. 
Não quel'ü .i usliJical-a; mas, como vou requerer preferencia 
para que seja votada em primeiro Jogar, preciso fazer ao 
Congresso algumas consicleraç:.ões. 

Minha emenda é mais lata, contém materia nova, não 
estabelece sóme.11te a incompatibilidade durante o exercicio, 
e11a estabelece a incompatibilidade ahso!Ltla das v essoas, que, 
exer-cendo uma Juncção, possam ser eleitas ou nomeadas para 
outras. Por consequencia, é muito prococlenJe o requerimento 
de preferenci a, que ora faço a V. li;x. 

O S11 . PRESIDEN'l'E - Vou submetler ú consid,eração elo 
Congresso o requerimento elo nobre representante . 

Consu!Laclo, o Congresso concede a preferencia pedida . 
Submeltida a votos, é approvada a seguinte emenda sub

stitutiva, do Sr. Chagas Lobato, ao art. 76: 
'<4 O cidadão investi.clo em funcções ele qua·lquer elos tres 

poderes não poderá ser nomeado, nem eleito, para as -ele 
outro .» 

Fica-ni prejudicados o art . 76 elo projecto o o substiLutivo 
ofi'ereciclo pela Commi-ssão ao mesmo artigo. 

E' posto a votos e appr-ovaclo o art . 77 do projecto: 
,(Poder-se- á declarar em estado de sitio qualquer parte 

elo Lel'l'iLorio ela União, suspendendo- se ahi as garantias con
stitucionaes pelo tempo determinado, quando a segurança ela 
Repub'li'ca o exigir, em casos de aggressilo extrangeira, ou 
cammoção inLestina. (Art. 33, n. 22 . . ) 

§ 1." Não .se achando reunido o Congresso e correndo a 
Patria imminente perigo, exerceJlá essa altribuicão o Poder 
Executivo federal. (Art. 47, n. 15.) " 
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§ 2.• Este, porém, durante o estado de sitio, restringir
se-á, nas medidas de repressão contra as ;pessôas: 

1 •, a deLençãb, em lagar não destinado aos réos de crimes 
communs; 

z·, ao desterro para outros sitias do territorio nacional. 
§ 3.• Logo que se reuna o Congresso, o Presidente da 

Hepublica lhe relalará, motivadas, as medidas de excepção a 
que se houver recorrido, respondendo as auctoridades, a que 
ellas se deverem, pelos abusos em que, a esse respeiLo, se 
acharem incursas.» 

E' rejeitada a emenda do Sr. Meira de Vasconcellos e 
outro ao § 3• deste ar ligo. 

E' submettido á votação e approvado o art. 78 do pro
j ecto . 

« Os processos findos, em materia crime, poderão ser re
vistos, a qualquer tempo, em beHefici'o dos condemnados, pelo 
Supremo Tribunal Federal, para se reformar, ou confirmar a 
senLença. 

§ 1." A lei marcará os casos e a fórma da revisão, que 
poderá ser requerida pelo sentenciado, por qualquer do povo, 
ou ex-officio pelo Procurador Geral da Hepublica. 

§ 2.0 Na revisão não se podem aggravar as penas da 
sentença revista. :~> 

E' egualmente approvada a seguinte emenda additiva, da 
Commissão: 

«Ao art . '78, ac(lrescente-s·e : 
§ 3.0 As disposições do presente artigo são extensivas 

aos processos militares, cabendo a revisão destes ao Supremo 
Tribunal Militar, a que se refere o art ...... » 

Em seguida é approvado o art . 79 do projecto : 
•« Os funccionarios publicas são strictamente responsaveis 

pelos abusos e omissões, em que incorrerem, no exercício de 
seus cargos, assim como pela indulgen.cia, ou negligencia em 
não responsabilizarem effectivamente os seus subalternos . 

Paragrapho unico. Todos elles obrigat-se-ão, por com
promisso formal, no acto da posse, ao desempenho de seus 
deveres legaes. ~ 

E' rejeitada a emenda additiva dos Srs . Meira de Vas
concellos e Bellarmino Carneiro. 

Submettido a votos, é approvado o art. 80 do projecto : 
«Continuam em vigor, em quanto não revogadas, as leis 

do antigo regimen, no que, explicita ou impliciLamente, não 
fôr contrario ao sysLema de governo firmado pela Consti
tuição e aos principias nella consagrados .» 

E' egualmente approvado o art. 81 do proj ecto : 
{<O Governo Federal afiança o pag·amento da divida pu-

blica interna ·e externa.» 
E' rejeitada a emenda additiva, do Sr. Chagas Lobato. 
Posto a votos, é approvado o art . 82 do proj e c to : 
«Todo brazileiro é obrigado ao serviço militar, em de

fesa da Patria e da ConsLiluição, na fórma das leis federaes . ~ 
E' rejeitada a emenda suppressiva, do Sr·. Barbosa Lima. 



O SR. BARBOSA LIMA {pela ordem)~ Sr. Pr,esii!ep_te, nesta 
bancada e, com m<Ü0;eia de razão, nas outras e§tá-se e:m diffi
culdade para se votar, quando_ se trata de ementias qu.e não 
:r or am publi.ca;das. 

O SR. PRESlDEN'rE ~Eu li a emendp, por çiuas vezes. 
G SR. BAUBOSA LIMA- Estou ap.enas· fazençio esta reela

ma-çã.1!l, ;por -cau,;;.a da irregularidade . · 
U SR. 'PRESmEN'l.'E -Est a" -eme1lda~S foram lidas hont:em e 

vubHcadas h oje no Diario Offieial. ·-

0 SR. BARBO.SA L[MA- V. Ex. tmnará a providencia quo 
CiiJJlender . 

O SR. PRESIDEN'ii'E dâ.z que v:ai Sflil.bmetter á v.otaeil,o a 
erne,n:da additiva, do 13r. Meka de Vas.c.o~~Pllos, t<-o art. 82 . 

O SR. THOMAz FLÔB.ES (peZa .o.nietn)- Pede que a vo
tação dos p wragrap.hos ,s.ej.a feita separ.a-da.mente, v is'to c·emo .() 
§ zo está pr·ejud'k~,ado, em virtude ·de uma d.reliberaçã0 >do 
Congresso. 
--· {) SR. PRiESmENTE declara .quve ;aão J':lii!ga estar prejudicaqo 

o § 2°, ·por rr.sso -que as d•elibe_r·a·ções ail!l.i~eil'i<Dres são as se
guin.IIJes ·(lê ) : 

1<~ Por motivo de C'l'ença ou ele funcção r.ehgi:osa, nenhum 
ci1dadão brazileiro poderá ser privado ele ·seus -d'ireitos ch"is 
e '1J0:l.iticos; nem ·~tx!imir-s•e -do .cum:r:mirnenfJ.0 ~:le q[J1!~1q·l).e·r ~ever 
C<Í'I"H. » 

A oubra disposição approvacla é a segu·inte: 

·« .Q_s >f!l'UB ,a;l}e_gam· anot~v0 -de -c-r·e•l!l.oa neli.gios.a , .com o fim 
de se is~tnta;r,em de qua lquJw onus -que as le;is da Re-pubHc,a 
imrr;l'(:),e,l® aos c·1alad1t0s, .perd.em ,t01dos .os d<ireit0s J:wliücos. » 

Como o Congresso vê, são disposições re.lativas á -lii@e[·
darde -es.p.üeitual, emqBan>fJo que o que. s·e vai votar é relativo 
á :tsMçãG dos mia:üs'tr-os .Qle 'Gfu:aJ.qum· r.eligiã0., do ;;.erviço 
militar. I : · ·;'" ., ;~ 

P·0S:t0 a vo.tos, são rSlM)Oessiwam-e:nte _r.gj,ei.tadtJS -OS ·§ § 1 o 

e :zo da .emenda ·adal.i-hv,a, c10 Sr,. J\[.e i,ra :dffi Yasco.nce.llos .. 
O SR. PR\ESIDEN'm annuncia a votação do :a~l. •8·3 'd0 Jil[\0-

j ecJto . 
O SR. RETUMBA, obtendo a palavra pela ordem, requer 

P'I1eif•erenc·ia ~1a vorLaç,ãe p:aDà 10 : srutu;~sütlJltivo -üfl!l'e . apr-esentou, 
1 1~ .,Q[ue seja a vO:Lac~àG> ~crl0 Ynesmo su'bs ti.<bwti\no, !feita ID-0~· :parif:les. 

~C011sul twdo, o Oeng['.esso não ooncede a p.r~tf.erencj.a i[!le-
clida. 

E' a,p,provado o art. 83 do .pro,i-ec-to : 
-<~ Fi:c~a abolidG o Q"!ee<Il~Ü<Vmen'to •rnihta·r . 
ü 'E;x;erci l:o e a Armada mwiona:es .comp0r-se..,ão ,Jil0Jt' 

sorteio, med,ian&e pTé:vio alistamento., nã.0 se acJn_;n,itti,nlilo a 
isenoão wec'l!m"ia;ri-a. » 

São rej eitacl<ts as emendas acldi Uvas, da 1Cl0-Jil.'l:HlissãJG e · éir~ 
Sr. B>E9Dlat'l1'l·Ün•o •de Memilm'Hf)a, 1l'li'Ci&nclo p1'ed udicwrlla·s a:s S):l,!:Jsti
til>Fbvas. ·ÔGS Sn;. Bwna'NHn0 •.f!le Owmpos ·e rO'UI'&rp_fi, Sá ,ATI~ 
ifi,Il31de, Reburniba, Sa·l'it:0s P·ere-irra e J ulie F-vota ·e nut;ros. 
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E' ap.provado o art. 84 do proj.ecto·: 
«Em .caso nenhum, directa ou indirectamente, por si ou 

em aJlianç.a com outra Illação, os Estados Unidos do Brazil se 
empenharão .em guerra de conquista.» 

E' egualmente approvaclo o art. 85 elo projecto : 
·<~A Constituição poderá ser reformada mediante mlcJ.a

tiva elo CongTesso Nacional, ou elas leg·islaturas dos estados. 
§ 1.° Considerar-se-á proposta a re:forma, quando, apre

sentada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros de 
qualquer elas camaras elo Congresso Fe,deral, fôr aoceita em 
tres discussões, por dois terços dos votos em uma e em 
outra casa elo Congresso, ou quando fôr solieitada por dois 
terços dos estados, representados cada um pela maioria elos 
votos de suas legislatlllras, tomados no decurso de um anno. 

§ 2. 0 Essa proposta dar-se-á por apresentada, si no anno 
seguinte o fôr mediante tres dis·cussõe·s, por maioria de tres 
quartos dos votos nas duas c amaras elo Congresso. 

§ 3.0 A proposta aprprovada publicar-se-á com as assi
gnatums dos presidentes e secretarias das duas camaras, in
corporando-se á Constituição .como parte integrante della . 

§ 4. 0 Não se poderão admittir como obj ecto de · delibe
ração, no Congresso, projectos tendentes a abolir a fórma 
republicana-federativa, ou a egualdade ela representação dos 
estados no Senado.» · · 

E' Lambem approvada a seguinte emenda, da Commissão 
ao § zo deste artigo: «Onde se diz- tres qua1'tos dos votos, 
diga-se~ dois te1·ços dos votos.» 

E' rejeitada a emenda substitutiva pareial, do Sr. Meira 
de v,asconcellos e Bellarmino Carneiro, e consideradas pre
judicadas a emenda moclificathna, do Sr. Bernardino d0, 
Campos e outros, e a suppressiva parcial, do Sr. Barbo.sa 
Lima. 

o SR. 
parece-me 
dicada. 

BARBOSA LIMA (pda ordem) - Sr. Presidente, 
que a emenda offerecida ao § 4° não e·stá prejú-

O Sa. PRESIDENTE- O Sr. Barbosa Lima o:ffereceu uma 
emenda suppressiva ao § !1° do .art. 85, que, com effeito, não 
está prejudicada. 

Submettida a votos, é rejeitada a emenda do Sr . Bar
bosa Lima. 

O SR . PRESIDENTE annunci,a que vão ser votados os addi
tivos offerecidos, e diz que ha diversos additivos relativos 
á creação de um Supremo Tribunal Militar, um dos quaes 
offerecido pela Commissão, e outros de varios re·presen
tantes. 

O SR. V ALLADÃo (pela ordem) declara que como auctor 
do additivo suje i to á votação tem necessidade de justificai-o. 

I-lia um substitutivo assignaclo por dois illustres gene
raes, membros do Supremo Tribunal Militar ele Justiça. e 
outros officiaes, que explicaram, particularmente, ao orador 
o seu voto, e, por isso, quer chamar a attenção do Cong-resso 
para dois pontos . 

O primeiro é o que manda supprimir aquillo que está 
claramente consignado no artigo additivo, isto é, que o Su
premo Tribunal Militar de Justiça possa julgar em ultima 
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instancia os crimes de natureza militar, não lhe sendo licito, 
em ca,s o algum, aggravar a pena; o segundo é o que reduz 
a doze o numero dos membros do mesmo Supremo Tribunal 
Militar de Justiça. 

Observa que o Supremo Tribunal Militar, em rigor, não 
precisa de mais de sete m embros, e, portanto, não ha razão 
para elevar-se o numero de seus membros a 16, cgmo pro
põem us auctores do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE observa ao nobre Depula:do que não 
pócle na oc.casi.ão justificar as emendas, porque a discussão 
está encerra'Cla; e, por isso, eleve limitar-se ao seu requeri
mento ele ordem. 

O SR . VALLADÃO limita-se a pedir a preferenc.ia para o 
aclclitivo da Commissão. 

O SR. PRESIDEN'l'E observa ser clesnecessario o requeri
mento, porque a praxe seguida é submetter em primeiro 
log1ar o additivo da Commi,ssão. 

O SR. ABREU (pela ordem) -Diz que a emenda ela Com
missão cercêa ,a,s attribuições, crue tem o actual Conselho 
Supremo Militar, e o ora·dor, como membro desse Conselho, 
vê o inconveniente que esta limitação traz á justiça. 

Pede, pois, á Mesa do Congresso que dê preferencia, na 
votação, á sua emenda, que tambem foi as~signada por alguns 
outros co ll egas. 

O poder que actualmente tem o Conselho te~m concorrido 
para mante,r o nome de que gosa ; e, por i.oso, pede pre,fe
rencia para a sua emenda. 

C:on su li arfo . o Con::n·rsQo não concrrle a preferenci a noclicla. 
Posto a votos, 6 rejeitado o a;dditivo da Commissão. 
E ' egualmente rej eitado o substitutivo, do Sr. José 

Simeão 0 outros . 
São considera·dos pre.iudi.cwdos os additivos do Sr. Bei

larmino de Mendonça e do Sr. Gabino Besouro, relativos á 
creaçã.o elo um Supremo Tribunal Milibar, e os dos Srs. Bar
bosa, Lima e Gabino Besouro rela tivos á GlVarda Nacional. 

O S11. GABINO BBSOURo (p ela O'l'dem) ~entende que a sua 
eme.nda, é vm~da1d e, tem alguns pontos de conbacto co·m a que 
foi vot•a>Cla em 1" di scussão, mas que cons igna outras dispo
si cõ es . 

.. EnLretanto, conformar-se-á com a decisão do Sr. Pre
siden t-e. 

São rejeitados os cvdditivos dos Srs . Meira de Vascon
ce:Jlos e Bellarm.ino Carneiro; e do Sr . Barbosa LimR, re
lativo :í. uniformidad e elos ve'ncimentos dos funccionarios pu
blicas e {t supprossão dos emolumento.S', custas ·e porcen
tag-ens. 

E' approva,do o seguinte additivo, .do Sr. Barbos·a Lima: 
Art . Nenhum funccionario poderá ~ser demittido a bem 

elo servi ço publico, sem que se I'Specífiquo:m a.s razões de 
ord em publica cru n clol:e.rminaram a cxoneraçã.o, se:mpre que o 
rl emi LLicln ass im o requcrrr. 

Em snguida. (\ JlOsto a vol.ns ·r appl'ova'Cl'n o a r i . 1" tlas 
Dispos'iciíes l 'l 'C/ 11S ilotias : 

'«Ambas a:s camara s elo pr i.m oiro Congresso Nacional, 
ccmvoNI!Clo para 15 ele novembro de 1890, serão eleitas por 
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olcição popular directa, Regunclo o regtüamento decretado 
pelo Governo Provisorio . 

§ 1.0 Ess·c Congresso receberá do eleitorado poderes e·s
peeiae·s, para exprimir aeerea dest.a. Constituição a vontlade 
n aeional, bem como para eleger o JWimeiro Presidente e 
Vícc-PrcsidenLe ela Republica. · 

~ 2. 0 Reunido o p1;imciro Congresso, deliberará em assem
hléa genal , fundidas as rluas cflmaraR, Robre esta Constituição, 
n, apprnvanrln-a. rlcgcr:'i. em segtliida. ])Or maioria absoluta 
d11 votos, na primeira votaçã.o, e, si ninguem a obtiver, por 
maioria rel'at.iv:a na segunda, o Presidente c, o Viee-Presidente 
dos Estrudos U1üdos do Brazil. 

~ 3°. O Presidente c o Vicc-PresiclonL0. doitns na fr'lrma 
rlestc artigo, occur1arií.o a presidcncia e a vie 0·-]Wesicl cncia. ela 
Rr'publica · rlurante o primeiro período nrr:s irlrmeinl . 

~ 4°. ])ara essa elei ção nií.o have1~á incompatibilirladc:; . 
~ 5°. Cnncluida e1!a. o Congresso rlará ])l)r tr'"':l<i•.lada a 

s1'1a m iR são consti Luinte, e, separando-se em Carnara ·e Sr•nado, 
rmcetará o exorcicin rlr. suas funcções normae:l. 

§ Ô0
• Para a c]cir;iin rln primr:iro Cnngrcssn nfí.o v ig•orarfio 

as incompatibi lirlaclcs ela fionstituiçã.o , art. '.? 6, n~. '.? a 7 ; 
mas os oxcluiclos por essfl. r:lisposioção, uma ve ;~ elei.to3, IH'r
rlcrfio os SOlVi carg'os, salvo s i por ell es optarem Jog•) rrnc se
janl rr conhceirlos sonn:rlorPs n11 rl epuiaclos". 

E ' .o::;ualmcnt.c aJ:Hlrnvacla a om c,nrla. ela eommissi'lo, quo 
mn·nrla suhstitnir n § G", pnr PSL:tr projnrl ica cln rwln .snbstitu 
l.ivn elo art. 2·ô ela Constituição. 

E' submoLtida .:\\ votação a emenda, elo rSr. João de Avrlar 
e otüros, ao § 5" do art. 1 o, dispondo que o Congress·o se dis . 
solva depoi s ela eleição do presidente. 

O SR . .T·osE' MAHTANNo (peln onTem) requer vot.ação no
mina]. 

Consultado, o Congresso não approva este requerimento. 
Posta a votos, é rejeitada a emenda elo Sr . J·oão de A velar 

c ou l.ros. 
E' tambom r ej eitada a emenda, {ln Sr . Eduardo Gonçal

ves o antros, an ~ fio rJ.o nrt. 1.". 

iFJ' pnsLo a votos o n.rl .. 2o. 

O Sn. Rr.nBOSA LlMA, obtendo a palavra p ela ord em, diz 
rrnc ia .insLamrmLn charn a1' a n.LLonr,.i'í.o elo Sr . .P1· osicJenLn para 
1J ma emenda que n.prcsoni ou ao ar t. 1°, cru e acaba de ser 
lida, por occasião rlo arL. zo. E ssa emenda refere-se ao pro
cesso )Jarn. a el r; ição elos car gos ele Presidente e Vice-Presi
dente. 

E' imprescindível que a eleição seja feita do seguinte 
moclo: os eleitores voLarão em uma cedula, pa,ra o Presidente, 
e na outra para o Vi.ce-Presiclente. 

•Essa emenda ó aclditiva, e parece-lhe que não esUá 
prejudicada . 

O Sr . Elyseu Martins - Não tenho a pretenç:'io de ser 
regimentalista; e, por isso, t enho necessid1ade de ouvir a 
auctori:z:acla opinião ele V. Ex. sobre o facto que acabo de 
o!J servar; c s i V. Ex. nf.to o decide p·or si, o submetterá ao 
.iuizo elo Congresso, para qu e ,jul gu e elo valor das olbservaoões 
que csLo facto· me prov.oca . 
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Acaba de ser lirla na, Meo_a nma emenrla rla qnal o Con
gresso talvez não tenha perfeilo conbec imenlo. 1--orqu.e foi 
apresen lada á nllima hora, depois de. requerido o encerra
nienlo rla rlisCll"-"-ãO. 

· Esse acto não me parece regnlar, tanto mais flllC o,e trata 
de um aso_umplo im porlantiso_imo c rla mais alia lranscrn
dencia, pois qn~ a ~menrla refere-se á approvação parcial de 
:;tcln3 rlo Governo Provisorio. 

O Regimento parece-me qne exige qne as em e,nclas se
jam impreo_sas e distribuídas para que nós outros possamos 
julgar devidamente do seu objecto. 

UM SR. REPRESENTANTE- Qual a emenda? 
O SR. ELYSEU UARTINS - Vou dizer, e peço~ que nã.o 

me interrompam para não lama'\' mais tcmp,o ao Congresso . 
A emenda a que me refiro foi levada hoje á Mesa ppr 

nm elos seus signatarios, na occasião em que eu estava ao lado 
do Sr. Presidente. 

O SR. ZAMA- Não deve ser acceita. 
O SR. ELYSEU MARTINS - Parece que não, senão pela 

l ettra-expressa do Regimento, ao menos pela jnterprel ar;ão 
logica que se eleve dar as suas disposições referentes á mat.eria. 
A Mesa, me parPce, não dev ia acceital-a sem que o Congresso 
tivesse della pleno conhecimento, e occasião prcipria para dis
cutil-a com a calma que o assmnpto requer. 

O SR. BARBOSA LIMA - Depois elo encerramento da dis
cu ssão é que não podia ser apresentada. 

O SR. ELYSEU MARTINs - Assim o creio, e por isso, sub
mett.o as considerações que acabo de fazer ao juiz.o da Mesa e 
dp Congresso. 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre representante que se 
limite á questão de ordem . 

O SR. ELYSEU MARTINS - Estou me limitando a ella; 
mas V. Ex. vê que me interrompem constantemente . 

O SR. PRESIDENTE -- Mas V. Ex. não deve responder a 
apartes. 

O SR. ELYSEU MAR'l'INS - Não responderei mais, mas 
peço a-os meu s collegas que não tomem isto oomo uma falta 
de consideraçã.o. 

Pelo que t enho exposto. parece que esta emenda nã·o deve 
ser acceitta pela Mesa, mas remettida á segunda discussão do 
projecto. (Apartes.) 

E' uma surpresa que não se pórle admittir no regimen 
republicano, tanto mais quanto o regimento manda que as 
emendas sejam lidas, apoiadas, impressas e distribuídas. 

O Sn. PRgSIDENTE - O Sr . representante Elyseu Mar
tins, no discurso que acab acle proferir, fez uma censura á 
Mesa ... 

O Sn.. ELYSEU MARTINS - Não apoiado. 
O Sn. PRESIDENTE - Peço ao Sr. representante que me 

permittta fallar . 
O Sr. representante Elyseu Martins, no discurso que 

acaba ele faz·er, censurou a Mesa por ter acceiLado uma emenda 
depois de haver proferido o encerramento da discussão . 
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Note bem o Cong'ress.a: •é S. Ex. quem affirma que a 
emenda foi acceita pela Mesa, depoi s elo proferido o en cerra
m ento. 

Eu desejaria que o Sr. Representante E~yseu Martins 
clemonsLrasse com o Regime,nto qno tem em mãos onde estiá 
a rli sposiGão c[(l Regim ento que v eria á. <1\'lesa o rrcrber rmen
clas antes el e ser encerrada a discussão. 

O Sn. ELYSEU MAR1'INS - Eu disse qu e queria pedir uma 
interpretação. 

O .Sn. PRESIDENTE - V. Ex. disse o que o Congresso 
ouviu. E' preciso que a Mesa, agora, exponha ao Congresso 
como a üousa se passou. 

Não ha no Regimento disposição alguma qne vede o re
ce-bimento ele emendas emquanto a discussão não estiver en
cerrada. 

E ' v erdacl e qu e -o Sr. Senador Rosa, Junior reproduziu, 
hoje, o requerilYieJlto ele encerramento da discussão. 

A Mesa tocou os tympanos, para avisar os memll:J.ros elo 
Congresso, afim de tornarem os seus assentos e deliberarem 
a respeito. 

~:mquanLo se esp erava a reunião elos membros do Con
gresso, vein ·!i\ Mesa, não uma só emenda - e é bom que o 
Congresso saiba isso -, mas diversas, qu e :foram lidas, apoia
das 8 posl.as rm di scussão. 

RepiLo: não foi só a emenda elo Sr. Jnlio de Castilhos, 
foram outras, que, depoi s ele lidas e apoiadas, foram postas 
em rliscussão. 

Por occasião elo Sr . .Julio -clr, Castilhos entregar-me a 
em enda que apresentava, assiwna·da po1: elle e nor ·outros 
r,nml)an heiros, o Sr. Senador Elyseu Martins achava-se na 
Mesa. 

S. Ex. observou-m e qne eu não podia acecitar a emen
da; rrsponrli a 1S . Ex. qu e cnmmetleria um errr·o , nma violen
cia ao cli s lr iclo da deputação rio- g•randense e a outros, si 
rrcnsasse rr· c. Pb cr emrnclas . mna vez aue o encerramento ela 
discu ssão ainda nã.o estava approvado .-

VozEs - Muito bem. 
O SR. PRESrDEN'rE - Mas S. Ex., que ueclarou-se satis

fe ito , vcin , ho.ie. ostentar o seu zelo pelo Regimento e pela 
fórma p-or qu e n fez. 

A Mesa fez ler e apoiar todas as eme-ndas que foram, ho.i e, 
apresentada': antes cl 1: sr r v otado o rnc orram cnto ; r nós não 
p o clcm'J ~ Jazer 11 milagr r dr imprimir r cli .s lribnir as rm endas 
que si'í<O apre.s en taclas ú nllima hora. 

·Por isso, ni'lo púclr haver uma ernsura :"i Mesa. Ao Sr. rc
presentanLe. Uio zeloso pelas prerogativas elo ·Congresso, com
p cLiri·a lembrar o expedi ente . 

O Sr. Presidente conclu e : 
S. Ex. poderia fundamentar um requerimento, peclináo 

n flcliamento ela votação dessas em enda s para o clia seguinte, 
com os artigo s correspond entes. 

Mas .S . Ex. nã.o · entend eu assinl. Quiz apenas n1ancla,r 
n seu carlão ele visita lt Mesa, que o devolve, justificando o 
~:eu aeln. Si o Sr. representanl.e tivesse r8queridü o adiamento 
estaria no seu direito . Não o t endo f e;to, a Mesa ·não póde 
acceilar a censul'a nos termos rm qu e foi formulada. (Muito 
bwrn; muito bem, . ) 



O SR. Sn:RZEDELLO pediu a palavra, para requerer ao 
Sr. Presidente que consulte o Congresso afim ele ver si este 
concede preferencia na v-otação para o substitutivo elo Sr. An
tão de Faria e outro. 

Justifica as razões deste seu pedido, dizendo que entende 
que medidas de caracter legis lativo só podem ser acceitas, ou 
rejeitadas, pelo Congresso orelinario. 

Ü SR. AMARO CAVALCAN'l'E (pela ordem,) - :Sr. Presi
dente, necessito dar uma exp licação, como um daquell.es que 
CO'lcorreram para a passagem da em enda snppressiva do 
art. zo elas Disposições transitarias, e necessito que V. Ex. 
tenha a 'bondade el e dar-me outra. a respeito ela emenda para 
a qual o .nobre representante pelo Pará acaba ele pedir trans
:fercncia. Direi a V. Ex., simpl esmente, o pensamento da 
emenda suppress iva, para que o Congresso vote com con-
sciencia. (Apartes.) . 

Quero, simplesmente, explicar o pensamonto ela emenda. 

O SR . RuY BARBOSA (Jlll'inish'o da Fazencla) - Nós pode
mos, dopais, explicar tamben1 o pensamento elo projecto, com 
o mosmo direito de V. Ex. 

O :SH. AlvJ:ARO CAVALCAN'.m - Não venho .i u stiJicar c ousa 
alguma, quero, s implesm onto, explicar. 

A suppressão foi prop-osta por se entendor desnecessario 
vir cli'z:er ao Congresso ou ·á Nação que os actos do Governo 
Provisorio omquanto não forom revog·ados serão !ois . 

Foi esto o pensamento. 
Agora, a sub-omoncla quo so apresentou diz: Só podem 

sor rev-oga:dos, ou alterados por l oi orclinaria. 
·Pergunto a V. Ex. , para poder dar mou voto, com con

sciencia, nosta sogunda hyp oth ese : Esto aclvorbio - só -
nullifica as palavras - não r ovogadas pela Gonstituição? 

Porque, comprehoncla V. Ex. que. si aqui, por exomplo, 
orn um artigo determinado ela Constituição, se revogar, impli 
cita ou oxp licitamento, tal ou tal acto e o Congrosso puder 
suppõr que assim se votou, isto fica subsistindo e, enLt' etanto, 
não foi o C[ ti O se votou. 

O Srt . AHTHl'H Rros - Ha uma sub-emenda, que o nobre 
representante não quer ler . 

O Sn.. AMARO CAVALCANTI - V . Ex 
gresso qu e aquillo que fica revogado pela 
implicitamente revogado. 

explique ao Con
Cónstituição está 

O Sn . PrmsrDENTlê - ;\ s ohservaciie.s elo nnbrr rPpre.~en-
Lante nã.o podem proccclnr· ·· 

Desde quo um acto elo Govm:no es l :L em cliamelt' a.l oppo-· 
sição a um Lexto da Constituição, parece-me que nã.o se pócl:• 
pôr em duvida que esse a c to não pó de prevalecer. 

Porém, quando sobre isto pucl ossc haver alguma duvida, 
ha sobeo a l\:Josa, o foi lida , uma sub-emenda, que explica p er 
fcitamenLo o pc'll samonto. 

A emenda diz o segu i r1L n : "Os actos elo Governo Provisorio 
só podem ser aH.erados orr rrvogados, pelo Congr.'L>sso orcli -· 
naJ'io." 

H a uma sub-em enda, qu e r! i?. o seguinte: "Depois elos 
actos do Governo Provisorio acerest;onto- so - nãn r evogados 
pela Constituição" . 
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De modo que a emenda ficará reduzida ao.s seguintes. ter
mos: "Os. acto.s do Governo Provisorio, não revogados pela lei, 
só podem ser: alterados, ou revogados, pelo Congress.o ordi
nario". 

Assim, parece que não podem prevalecer as duvidas do 
nobre representante. 

O SR. AMARO CAVALCANTE - Estou satisfeito com a ex
plicação que V. Ex. acaba de dar-me. 

O . SR .. PRESIDENTE - O Sr . Serzedello requer preferencia 
para esta emenda, mas, antes, devo submett.er á votaç,ão uma 
emenda suppressiva, ao art. 2o. (Apoiados .) 

0 SR. BARBOSA LTMA ___: Lembro a V. Ex. que o art. 1 o . 

não acabou de ser votado, por isso que ha um additivo, que 
não ficou prejudicado e que ainda não foi supmettido á vo
tação. 

10 SR. PRESIDEWrE - Sim, Senhor. mas o nobre represen-
tante ~~ê que sou chamado para outro assumpto . · 

O SR. BARBOSA LIMA - E' por isso que chamo a attenç,ão 
de V. Ex. 

O SR. PRESIDEN'rE - Antes de votar-se a emenda sup
prcss iva elo art. 2°, vou pôr a votos a emenda additiva, do 
Sr. Barbosa Lima, ao art. 1 o. 

E' posta a votos e approvada a segu inte emenda additiva, 
dos Srs. Gab ino Besouro e Barbosa Lima: . 

«Disposições transitarias -: Art. 1 o - accrescente-ae, 
depois elo § 2°: 

§ Essa eleição será feita em dous escrutínios, distin-
ctos, para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, rece
bendo-se e apurando-s e em primeiro Jogar as cedulas para 
lPresidente, e procedendo-se em seguida do msmo modo- para 
Vice-Presidente . " 

E' posLa a votos e approvada a emenda da Commissão 
supprimindo, por inopportuno, o art. 2°: 

"Os· actos do Governo Provisorio, não revogados pela Con
stituição, serão leis da Republica. 

Paragrapho uni co. As patentes, os postos, os cargos, in
amovíveis, as concessões e os contractos outorgados pelo Go
verno Ptovisorio são garantido s em toda a sua plenitude.» 

O SR. SERzEDELLO (Jl ela O?'dem) - observa que não é sua 
intensão nem ele leve pôr em duvida a vota.ç,ão do Congresso, 
nem a verificaç,ão da votação feita pela Mesa; mas vê que, 
pela diverg·encia que ha, a emenda foi rejeitada; e, por isso, 
pediria a S. Ex. que neste assumpto, que é muitO ser i o e 
altamente importante, ficasse perfeitamente firmada a dou
trina da maioria do Congresso, e, assim, pediria, ou votação 
nominal, ou uma nova votaç.ão. (Apm·tes diversos.) 

O SR. PRESIDENTE - A emenda foi submettida a votos, 
anmmciada em voz bem clara e intelligente (Apoiados); o 
Pres id ente do Congresso pediu que se levantassem os Senho
res que votavam a favor da emenda. Os Srs. Secretarias con
taram com exactidão 96 votos a favor. 

Não contente com este resultado, pedi aos Srs. membros 
do Congresso que haviam votado· contra a emenda, que se !e-
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vantassem, para fazer- se, assim, a verificação da votação; e 
verificou-se terem votado contra a emenda 84. 

Conseguintemente, a emenda foi approva.da por 12 votos 
de maioria . (Apoiados; muito bem.) 

A JVIesa não tem sobre isto a menor duvida. Entretanto, 
si o nobre representante insiste, consultarei ao Congresso si 
quer Jazer uma segunda votação, nominal. (Não apoiados.) 

VozEs ·- Não é preciso . 
O Sn . Pt{ESIDEN'l'E - Fica, portanto, supprimido o art. 2° 

e prejudicadas todas as emendas, substitutivas ou não, offe
recidas ao mesmo artigo. 

O St{. ANTÃO DE F AnTA (pela o1'clem) - Sr. Presidente, pa
receu-me ouvir t er V. Ex. declarado que estavam prejudi
cados os substitutivos. 

O Sn . PHESIDENTE - Desde que o Congresso supprimiu o 
art . 2° por julga l-o superfluo, parece-me que ficam prejudi
cadas todas as emendas ao mesmo artigo . (Apoiados; muito 
hern .) 

O Srt. ANTAo DE FAHIA - Parecia-me que supprimiu-se 
a disposiçã.o que alli estava, mas que não :ficava por isso o 
Congresso inhi.biclo de substituir aquella redacção por outra . 

O Srt. PnESJDEN'rE - Si o Congresso tivesse rejeitado a dis
posição do art. 2°, poderia acceitar um substitutivo; mas, 
desde qu.e r esolveLt supprimir aquella disposição, parece-me 
que não póde ahi colloca·r outra . (Muitos apoiados.) 

E' posto a votos e approvaclo o art. 1 o das Disposições 
t 7'ansitoo' ias : 

"O Estado que até o fim elo anno de 1892 não houver de
cretado a sua Constituição, será submettido, por acto do Poder 
Legislativo federal, á de um elos outro, ·que mais conveniente 
a essa adaptação parecer, at6 que o Estado sujeito a esse re
gimen a reforme, pelo processo nella determinado ." 

São rejeitadas as emendas modificativas, dos Srs . JVIeira de 
Vasconcellos e Bellarmino Carneiro e- do Sr. Gabino Besouro, 
e a additiva do Sr . Pedro Americo. 

E' posto a votos · e approvado o art. 4°: 
« A proporç;ão que os estados se forem org·anizando, o 

Gove!'no Federal entregar-lhes-á a aclmillistracão elos ser,v iço~ 
que pela Constituição lhes competirem, e liquidará a respon
sabilidade da administração federal no tocante a esses ser
viços e ao pagamento do pessoal respectivo. " 

E' considerado prejudicado o substitutivo do Sr. Pedro 
Ameri.co. 

Posto a votos, é approvado o art. 5°: 
"Emquanto os estados se occuparem em 'regularizar as 

desp esas, durante o período de organização -dos seus ser
viços, o Governo Federal, para esse fim, abrir-lhes-á creditas 
especiaes, em condições fixadas pelo Congresso . " 

E' rejeitado o art. 6°. e approvado o seguinte substitutivo, 
da Commissão: 

Art. 6°. Diga-se: - Nos estados que se forem organi
zando, entrará em vigor a classificacão das rendas estabele
cida na Constit 
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Fica prejudicada a emenda substitutiva do Sr. Bernar
dino de Campos e outros. 

E' posto a votos o art. 7°. 

O SR. MOHAES BARHOS (pela oraPm) pecle a palavra pela 
ordem para requerer que seja votado de prel'erencia o substi 
tutivo apresentado pelo Sr. Bernardino de Campos e outros, 
o antes ela leilura, porque entende que a leitura elo substitu
tivo dispensará, como realmente dispensa, a leiLura elos di
versos artig·os elo proj ecto . 

O substiLulivo Iom nnr fim subsLiLuir os arLs. 7°. 8°, 9°, 
1 O e H. E' este o trabalho que o orador quer poupar ao 
Sr. Secretario, que deve achar-se bastante fatigado. 

O Sí\. PHESIDENTR - A leitura não é dispensada, porque é 
necessaria. 

O Sh. MonAES BAtutas - O projecto nos arts. '7° e 8°, dis
põe que o Presidente da Hepublica prefira os juizes ela 1" e 2• 
in stanci as. A emenda reduz tudo a uma só clispüsição, estabele
cendo uma regra geral para os magistrados antigos. PTecisa, 
portanto, dar uma explicação, é que esta em.encla é quasi 
iclentica ú. emenda apresentada pelo Sr . Senador Saraiva. 

Hequcr preferencia par·a que seja votada a emenda subs
titutiva, antes dos artigos do proj e c to. 

O SH. JosÉ l11ATHAN;o.ro (1Jela ordem) requer que se vote de 
preferencia o substitutivo. 

O SH.. PRESIDENTE diz que n este sentido ha tlma emenda. 
Consultado, o Congresso concede a preferencia pedida 

p olo Sr . lVfor·aes Barros. 
n f; t~. Or.1vgmA PINTO (J;c la unlem) requer que a votação 

elas cl[ spn.'='ir;fi cs nrtcPrraclas n este snbstituLivu seja fciLa por 
partes. 

Consultacln, o Congresso não approva este req Lwrimento . 
O SH. Ot'l't CTC!I (pela ordem) perg-unLa. si approvaclo o 

substituUvo, fiea pl'ejLlclicarla a emenda elo Sl'. Gabi.no Be
souro. 

O SR . PHESJDENTE diz qu e a emencl.a do Sr. Gabino Be
somo é um substitutivo aos arls. go e 10, e o substitutivo 
para o qual o Congresso concedeu prcferencia é relativo aos 
art~:. 7", s·•, 9", 10 e 1:l. 

C:onseguintemente, si f(,r approvaclo es te substitutivo, 
aquella di sposição fiem prejuclicacla, porque não se concilia 
rnm aqu c lias qu e rmcerra o substitutivo. 

E' -posl.o a YoLos e appr•waclo n seg·uinlr subsliLuLivo, do 
'St·. Jlernarcl in o elo Carnpns t \ ntil t·os, aos arts . '7", 8", 9°, 
:lO eU~ 

Substituam - se pelo seguin Lr., que é a emenda elo Sr. Sa-
raiva, rnodiJicacla: · 

Art. Nas primeiras nom eações pal'a a magistratura 
ferl cral c para os estados, serão ]Wefericlns ns .iltizes ele di
r8L Lo e cl e.semlJm·.&mclores ele n1ais nota. 

Os qtt c nãr; foerm aclrni!Jiclos na nova organização jucli 
r·.ial'iG r• l.i.vrrem rnais dD 30 annos ele r·xrrricin, sr•rftn aposen
l.aclos com Lo dos os seus venci-mrmLos .. 

Os que tiverem menos ele 30 annos el e exerc.icio, conti
nuarão a perceber seus ordenados até que se.iam aproyeitados, 
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"ou aposentados com o ordenado correspondente ao temj)O de 
exerci cio. 

As despesas com os magistrados aposentados ou postos em 
disponibilidade serão pagas pelo Governo Federal . 

Ficam prejudicados os a.rts. 7o e H e, bem assim, todas 
as emendas o:fiereciclas aos mesmos artigos. 

E' posLo a votos e approvaclo o art. 1.2: 

"Emquanto não se achar perfeitamente organizado o re
gimen el o sorteio militar, praticar-se-á o voluntariado na com
posição elas torças ele mar e terra. " 

Ficam prejudicadas as emendas substitutivas da Com
missão e as suppressivas, dos Srs. Bernardino ele Cam!Jos c 
outros, HeLL1mlJa e Barbosa Lima. 

Procede-se á vot ação dos aclclitivos offereciclos ás dis
posições tl'ansitorias. 

O SR. GENEHoso iVIAHQUES pede prefereucia, na votação, 
para ü seu adclitivo, que é mais amplo que o do Sr. Nilo Pe
çanha . 

Consultado, o Congresso não c,oncede a preferencia pedida. 
Procede- se á votação elo adclitivo, do Sr. Nilo Peçanha, 

mandando vigo.rar para o pleito ela organização dos estados a 
lei de \:l de ,janeiro ele 1881., o qctal é rejeitado. 

E' rejeitado o additivo, do Sr. Ni.lo Peçanha, relativo ao 
arbitramento obrigatorio . 

E' em seguida posto a votos o segLLinLc acldiLivo, do 
Sr. N.ilo Peçanha e outros: 

"São incompativei:; para oo cargoo ele goveL·naclores eleitos 
elos estacloo da Republica, na oua proxima organização, não só 
os cidadãos que quatro mezes antes da eleir!ão dos Congressos 
houverem occupaclo o governo elos estados, como, Lambem, os 
cidadãos que os presidirem por occas.ião elo pleito eleitoraL" 

O SR. EPITAOJO PESSÔA (pela ordem) diz que, com todo o 
respeito que lhe mereceri1 as deliberações da Presidencia, pede 
seja reconsiderada a resolução, que tomou, ele submetter esta 
emenda á votação. Acha que esta emenda, apresentada pelo 
Sr. Nilo Peçanba, está prejudicada.· (Mnitos não apoiados.) 

O SH. JosÉ MAHIANNO diz que vota c-ontra, mas não 
apoiado. 

O SH. EPI'l'ACJO PESSÔA .pondera ainda que, por anteriores 
votações, o Congresso já manifestou a intenção de não tratar 
ido assmnplos relaLivos a incompatibilidades, desde que não 
estabelece incompalibiliclaclc para car,go algum, nem m esmo 
para o cargo de Presidente da Republica. 

O SR . PRESIDENTE diz que o orador não pó de, agora, clís
cutir a emenda . 

O Sn. EPITAOJO PESSÔA responde que não es t~t discutindo 
a emenda, está mostrando, apenas, que ella foi prejudicada, 
pedindo a allençã.o ela Pres i clcncia para o que j'á foi votado. 

Proseguindo, diz que i' o i approvacla uma emenda ao 
art . 62 : 

Ora, desde que se deixou aos estados o direito ele Ja
zerem as suas constituições, essa emil11enda está prejudicada. 

UMA voz - E' uma disposição transi,toria. 
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O SR. EPITACIO PESSÓA assevera, ainda, que é mna dis
posição transitaria, mas que o Congresso não póde ::vo1optar. 
duas disp-osições tã-o cmüraditrorias. 

O SR. PRESIDEN'l'E diz que n.ão quer assurnü a responsa
bilidade de considerar essa emenda prejudicada.; o Congresso 
que delibere si julga esta disposição conveniente ou não; si 
quer acceitar essas incompatibilidades para a eleiçãe dos. pri-
meiros ,governadores, ou não. · 

E' esta uma questão que o Congresso vai resolver, appro
vando ou rejeitando a emenda. 

Posto a votos, é app.rovado o additivo do Sr. Nilo c ouü·os. 
Prü'cedende-se á vota-ção -da sUth-•emend.a al:il,resentada 

p elo Si'. Coelho e 'Gampos ao auditivo do Sr. Ni:Jo Peçanha, 
verifica-se não haver numero, 1!leio que o Sr. Pi!'·esidente de
clara adiada a votação. 

Vêm á mesa as seguintes : 

Declarações de voto : 

Declarm11os -~fll'C votám-os a f·avo'l.' da •emenda do Sr. Meira 
de Vasconcellos, que isenta ·du servi:ço militar os ministros 
de ·ql.'l-alquer 'l.'ehgiã:o . 

Sala das sessões, 20 de janeiro de '1.891. - lgnaC'io Tosta. 
- Amph'iloph'io. - Couto Cartaxo. - J. L. Coelho e 'Campos. 
-Santos Pereira.- Thomaz Cruz. -Paula Gu'imw·ães. 

Declaramos que votámos pela dissolução do Congresso, de
pois de terminada a .sua missão constituinte. 

-Sala das sessões, 2{) de jaReiro de 1891. ~ Jnlio J-"rl'ota.
P'irnlveiro ~Jachad&. - H<J.meq•o Bapt-ista. - · BorfjeS d.e JJf.edeú·os. 
-R. O sorrio.- M-en.na Ba1'1·e.to. - .Pe-1·eira da Costa. - Thomaz 
F"lm·es. - Abreu. - V'ictm·ino Monteir·o. - Fernando Abot't. 
- Cassiano do Nascimento. - Julio ele CasNlhos. 

Declarauws- que vo'támos 'C'Omtra a emenda. do ·sr. Nilo Pe
çanha, •que Ü1COil1patibHiza para os cargos de governadores 
·e·l·e<H;os ·d.os esta:dos ct·a Republica, na sua proxima organização, 
não só ·0s c·1daclãos CJ'U'e crua'l;ro mews anLes da eleição d0 rc.on
gresso houverem occu:Qado o g·overno dos es:tados, como 
tambem os c-ic%dãos qn'e os rpres~di:r·e·l1'1 p c•r occas'i ão ·do I»leito 
eleitoral. · 

Sala das sessõ·es, 2'0 rle ja-neiro •de f891 - A. E1LSeb•iO . -
P.au'la 'Gnimarães. - Arthu?' Rios. - lgnaciv 'T-osta. - !jjeo
'<Jegilâe; Fügne'ims. - Augusto ele Freitas. 

Na qualidade de r erpres·enlanrte d0 Estcvclo .de Pernambuc.o, 
l'esidente na Capital Federal, declaro que não procurei recebe'r 
no Thesom:o nenh'uma quanlia a1ém do subs'iého clm-ante os 
trabalhos do Congresso . 

Sala das sessões, 20 de jancir0· de 189r1. - Bella7'múw 
Carnei?·o . . 

Dec•J.aro Qrue voLe i ·conlra o subslituivo, do Sr . Bemarcl in o 
ele Campos e outros, aos ar L ~ . 7o a 11 elas Disposições tr::msi
torias, .por julgal-ü menos equitativo que o elo Sr. Ga,bino 
Besouro, ao qual daria ·o meu voto. - Epitacio Pessoa. 

Votei contra ·a emenda suppressiva ·do art. 2° das Di s
posições transi.to·r•ia:s, rpü~'.<'rl'UC v0•tar-i·a ,pda emenda ·<110 Sr '· 
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Uchôa Rodrigues,· que diz o seguinte: «os actos do Governo 
Provisorio serão leis da Republica, emquanto não revogaria8 
pelo Congresso, que as examinará em sua 1n sessão ordinaria. 

Sala das sessõ,es, 20 de janeiro de 189·1.. - J. Avellar. 
Declaro que votei pela dissolução do Congresso, depois de 

approvada a Constituição e eleitos o Presidente e Vice- l)re-· 
z:;idente da Republica. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1891. - Erico Coelho. 
Declaramos que vGLámos pela emenda que propõe a dis_ 

solução do Congresso, depois da eleição do Presidente da. 
Republica. 

Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. -J . V. MeiTa 
de Vasconcellos. - João Barbalho. - B. Cw·neiro. 

De ac:côrdo com os meus w1legas deputados pelo Estado do 
Rio de Janeiro, declaro que nunca solicitei, nem recebi ajuda 
de custo. 

Sala das sessões, 20 de janeiro' de 1891. - Francis-co 
.Victor da Fonseca e Silva. 

O SR. PRESIDENTE designa para amanhã a seguinte · ord'Bm 
do dia: 

Continuação da votação dos additiv.os ás Disposições 
transitarias do projecto .de ConstituiçãO'. 

1Levanta-se a sessão ás /1 horas e :vinte minutos da tard'e . 

38• SESSÃO, EM 21 DE JANEIRO' DE 1891 

Presidencia elo 81'. PT"udente de Moraes. 

Ao meio dia, faz-se a ehama:da, á qual 'respondem os 
Sl'S. Prudente de Moraes, Matta Machado, Paes de Carvalho, 
João Neiva, Franciscu Machado, Leovegildo Coelho, Joaqu·im 
Sarmento, J'oão Pedro, Cunha Junior, José Segundino, Manoel 
Barata, Antonio Baena, Joaquim Cruz, TheodorO' Pacheco, 
Elyseu ~Martins, Joakim Katunda, Bezerra de Albuquerque 
Junior, Theodureto Souto, José Bernardo, Oliveira Galvão, 
Amaro Cavalc·anti, Almeida Barreto, Firmino da Silveira, 
José Hygino, José Simeão, Frederico Serrano, .Pedro Paul!ino, 
Tavares Bastos, Rosa Junior, Coelho e Campos, Thomaz Cruz, 
Virgilio Damasio, Domingos Vicente, Gi-l Goulart, Monteil'O 
d·e Barros, Quintino Bocayuva, Laper, Braz Carneiro·, Campos 
Salles, Ubaldino do Amaral, Ruy Barbosa, Santos Andrad8, 
Generoso Marques, Esteves Junior, Luiz Delfinp, Ram1ro 
Barcellos, Pinheiro Machado, Julio da Fra.ta, Joaquim Felicio, 
Cesario Alvim, Americo Lobo, E·cluardo Wandenkolk, João 
Severiano, Saldanha Marinho, Joaquim de Souza, Silva Canedo, 
Si lva Paranhos, Aquilino do Amaral, Joaquim Murtinho, Pi
nheiro Guedes, J3elfort Vieira, Uchôa Rodrigues, Innocencio 
Serzedello, Nina Ribeiro, Cantãu, Pedr0 Chermont, Mat.ta 
Bacellar, Costa Rodrigues, Casimira Junior, Henrique de Car-
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